
4 ,

.1

PREFEITURA MUNICIPAL DE LORE
E S T A D O  DE S Ã O  P A U L O

FIs. N.°
L I V R O  D E  P O R T A R I A S /?6S pO V

PORTARIA N° 18.572/2015

(Processo Administrativo)

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de 
Lorena, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO o memorando 002/2015 
do setor de patrimônio, que relata o extravio de uma câmera fotográfica 
(patrimônio n° 055943) da secretaria do meio ambiente.

CONSIDERANDO, fmalmente, que de acordo 
com a Lei Complementar n° 59 de 14 de julho de 2008, Estatuto dos 
servidores(as) públicos do município de Lorena, que esses fatos, em tese, 
revelam o descumprimento dos deveres funcionais previstos no 

“art, 199- São deveres do servidor(a) além dos que lhe cabem em 
virtude do desempenho de seu cargo e dos que decorrem, em geral, de 
sua condição de servidor(a) p ú b l i c o :e  seu inciso “ IX zelar pela 
economia e conservação do material que lhe fo r confiado; e revelam a 

prática de conduta vedada prevista no iía rt 200 -  São proibidas ao 

funcionário (a) toda ação ou omissão capaz de comprometer a 
dignidade e o decoro da função pública, ferir a disciplina e a 
hierarquia, prejudicar a eficiência do serviço ou causar dano à 
Administração Pública, especialmente:,y e seu inciso iíXIX -  proceder 

de forma desidiosa;” e podem ensejar a aplicação da pena disciplinar 
de demissão conforme consta no artigo “art. 213 - A demissão será




